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Exercício:2006 

IMPOSTO SOBRE A RENDA DA PESSOA FÍSICA. ISENÇÃO DE 

TRIBUTOS. SÚMULA CARF. 

A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção tampouco enumera hipóteses de 

não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 

 

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar 

provimento ao recurso voluntário. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos 

repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 10730.005757/2008-64, 

paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 

 

 (documento assinado digitalmente) 

Carlos Alberto do Amaral Azeredo – Presidente e Relator 

 

Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Daniel Melo Mendes 

Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu 

Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da 

Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente). 

 

Relatório 

O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista 

no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela 

Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do 

relatado  no Acórdão nº  2201-005.783, de 05 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma. 

Trata o presente processo de recurso voluntário em face do Acórdão exarado pela 

Delegacia da Receita Federal Brasil de Julgamento. 

O contencioso administrativo tem origem na Notificação de Lançamento que 

considerou omitida parte do rendimento tributável recebido no curso do ano-calendário em 
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  (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros:  Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente).
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado  no Acórdão nº  2201-005.783, de 05 de dezembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
Trata o presente processo de recurso voluntário em face do Acórdão exarado pela Delegacia da Receita Federal Brasil de Julgamento.
O contencioso administrativo tem origem na Notificação de Lançamento que considerou omitida parte do rendimento tributável recebido no curso do ano-calendário em discussão, tendo em vista a divergência entre os valores declarados e aqueles informados em DIRF pela respectiva fonte pagadora.
Cientificado do lançamento, inconformado, o contribuinte autuado formalizou, tempestivamente sua impugnação, em que, basicamente, alega que sobre os valores considerados omitidos não incide tributação, já que excluídos da incidência do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física pela Lei 8.852/94.
Debruçada sobre os termos da impugnação, a autoridade recorrida considerou  improcedente os argumentos da defesa, por entender que as exclusões do conceito de remuneração contidos na Lei 8.852/94 não correspondem a isenção de tributo.
Ciente do Acórdão da DRJ, ainda inconformado, o contribuinte apresentou, tempestivamente,  Recurso Voluntário em que reitera o argumento de que os rendimentos em comento seriam isentos de tributação em virtude do preceito contido na citada Lei 8.852/94.
É o relatório.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.
Das razões recursais

 Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  voto consignado no Acórdão nº 2201-005.783, de 05 de dezembro de 2019, paradigma desta decisão.
Por ser tempestivo e por atender aos demais requisitos de admissibilidade, conheço do recurso voluntário.
Uma análise perfunctória dos termos da Lei 8.852/94 é suficiente para se constatar que tal diploma legal não trata de isenção tributária, mas apenas dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da Constituição Federal.
A inaplicabilidade da previsão legal suscitada pela defesa para fins de isenção poderia ter um maior detalhamento no presente voto, contudo, a questão é tema que não merece maiores considerações, pois sobre ele este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se manifestou uniforme e reiteradamente, tendo, inclusive, emitido Súmula de observância obrigatória, nos termos do art. 72 de seu Regimento Interno, aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 343, de 09 de junho de 2015, cujo conteúdo transcrevo abaixo:
Súmula Carf nº 68
A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Portanto, não prosperam os argumentos recursais.
Conclusão
Por tudo que consta nos autos, bem assim nas razões e fundamentos legais acima expostos, nego provimento ao recurso voluntário.

Conclusão

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao recurso voluntário..


(documento assinado digitalmente)
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discussão, tendo em vista a divergência entre os valores declarados e aqueles informados em 

DIRF pela respectiva fonte pagadora. 

Cientificado do lançamento, inconformado, o contribuinte autuado formalizou, 

tempestivamente sua impugnação, em que, basicamente, alega que sobre os valores considerados 

omitidos não incide tributação, já que excluídos da incidência do Imposto sobre a Renda da 

Pessoa Física pela Lei 8.852/94. 

Debruçada sobre os termos da impugnação, a autoridade recorrida considerou  

improcedente os argumentos da defesa, por entender que as exclusões do conceito de 

remuneração contidos na Lei 8.852/94 não correspondem a isenção de tributo. 

Ciente do Acórdão da DRJ, ainda inconformado, o contribuinte apresentou, 

tempestivamente,  Recurso Voluntário em que reitera o argumento de que os rendimentos em 

comento seriam isentos de tributação em virtude do preceito contido na citada Lei 8.852/94. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator. 

Das razões recursais 

 

   Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos 

repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o  

voto consignado no Acórdão nº 2201-005.783, de 05 de dezembro de 2019, paradigma desta 

decisão. 

Por ser tempestivo e por atender aos demais requisitos de 

admissibilidade, conheço do recurso voluntário. 

Uma análise perfunctória dos termos da Lei 8.852/94 é suficiente para se 

constatar que tal diploma legal não trata de isenção tributária, mas apenas 

dispõe sobre a aplicação dos arts. 37, incisos XI e XII, e 39, § 1º, da 

Constituição Federal. 

A inaplicabilidade da previsão legal suscitada pela defesa para fins de 

isenção poderia ter um maior detalhamento no presente voto, contudo, a 

questão é tema que não merece maiores considerações, pois sobre ele 

este Conselho Administrativo de Recursos Fiscais já se manifestou 

uniforme e reiteradamente, tendo, inclusive, emitido Súmula de 

observância obrigatória, nos termos do art. 72 de seu Regimento Interno, 

aprovado pela Portaria do Ministério da Fazenda nº 343, de 09 de junho 

de 2015, cujo conteúdo transcrevo abaixo: 

Súmula Carf nº 68 

A Lei nº 8.852, de 1994, não outorga isenção nem enumera hipóteses de não 

incidência de Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. (Vinculante, 

conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018). 

Portanto, não prosperam os argumentos recursais. 
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Conclusão 

Por tudo que consta nos autos, bem assim nas razões e fundamentos 

legais acima expostos, nego provimento ao recurso voluntário. 

 

Conclusão 

  

Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra 

correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir 

nela consignadas, são aqui adotadas.  

 

Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II 

do RICARF, reproduzo o decidido no acórdão paradigma, no sentido de em negar provimento ao 

recurso voluntário.. 
 

 

(documento assinado digitalmente) 

Carlos Alberto do Amaral Azeredo 
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